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Lei nº 3.617, de 23 de março de 2007. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial para atendimento ao FUNDEB no valor de R$ 
7.500.000,00 (Sete milhões e quinhentos mil reais). 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
TAQUARITINGA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 3.617/2007: 

Art. 1°. Fica inclu!do na Lei nº 3.518, de 28 dezembro de 2005 (Plano Plurianual para os exerc!cios 
de 200612009), na Lei nº 3.555, de 25 de julho de 2006 (Diretrizes Orçamentárias para o exerc!cio de 
2007) e Lei nº 3.587, de 12 de dezembro de 2006 (Orçamento para exerc!cio de 2007), a manutenção do 
Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico (FUNDES), com seus devidos anexos. 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal de Taquaritinga, autorizado a abrir um crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de. R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais), 
destinado a manutenção do Fundo . de Desenvolvimento do Ensino Básico (FUNDES) com a seguinte 
classificação orçamentária; 

02.05.oo:ooo - SECRETARIA .MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02,05.07.000 �N:i��D�ÁSl��-�G����OLVIMENTO DO 

12.36.1.ÓOZ6.2.017 - Manutenção do Fundeb 
12.365.0033.2:017 - Manutenção do Ensino Infantil- Fundeb 

- - TOTAL ... � ... � ............................ ���-.. � ......•..... � .. . 

6.222.000,00 
1.278.000,00 ------------------------

R$ 7.500.000,00 

Art. 3°. Os recÍJfsos necessários a execução desta Lei decorrerão dos constantes no art. 43, § 1°, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, como segue: . 

. 

§ 1°. Por anulação to!lllpu parcial de dotações orçamentárias do orçamento vigente, a saber: 
· . .. 02.oi:õó:ü�o "'SE�RETAR•A MuN1c1PAL DE EoucAÇÃo 

... 92.os,f)�.090 .:Fu�bEF · . . . ·. · ···· ·
. ·· 

12,361.0026:2.017 "Ma!ll.ltenção do Fundef 
- - - '- - ; --•. 

e.;··:--:· , 

02.05.ó�.bilo � i;hlõi�o Infantil . 
12.365.003� .. 2.022 •Manutenção do Ensino.lnf'!ntil · · 

3.760.763,56 

- -:-
-

, __ - .. -:-·= --� -T():f AL .. �. 
-

........... � .. � ...... -.-.... -� � ... �-;. -. ....... · .... �. ····· 

1.035.400,00 
R$ 4. 796.163,56 

§ 2°. Por excesso de arrecadJÇão proy�niente da reestimativa da reçeita com categoria 1. 7.2.4.0 -
Transferências Muítigóvernameiítais.;. FUNDES, nó valor de R$ 2.703.836,44 (dois milhões, setecentos e 
três mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e quatro centavôs) .. 

Art. 4°. Fica também o Poder Executivo autorizado a suplementar por decreto, se necessário, as 
dotações do referido fundo até o .limite .necessário aos repasses efetuados, nos termos da legislação 
vigente. ··· 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 
partir de 1° de março de 2007, revogadas as disposições em contrário. 
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